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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 013/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023.
                        A Secretaria de Administração da Câmara Municipal, consoante autorização do Sr.
FRANCISCO HAMILTON BEZERRA Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN, vem solicitar a
abertura do Processo Administrativo n° 015/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº 013/2023 para
solicitação  de  medidas  administrativas  pertinentes  à  contratação  de  Pessoa  Jurídica  destinada  à
prestação  dos  serviços  na  elaboração  de  LTCAT  (Laudo  Técnico  das  Condições  Ambientais  do
Trabalho),  PGR  (Programa  de  Gerenciamento  Riscos),  PCMSO  (Programa  de  Controle  médico
ocupacional)  e  PPP  (Perfil  Profissiográfico  Previdenciário),  inclusos  informes  ao  E-social  em
atendimento  às  necessidades  do Poder  legislativo  do Município  de  Caraúbas/RN,  junto  à  Pessoa
Jurídica: ALPHA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 23.524.926/0001-81, sediada
na Rua Melo Franco, 2561-B, Barrocas, CEP: 59.621-090 Mossoró/RN, com fulcro no inciso II, art 24
da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
                        A presente Dispensa de Licitação encontra amparo no inciso II do art 24 da Lei Federal
n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que permitem tal procedimento.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
                        A contratação de Pessoa Jurídica é essencial ao funcionamento da Câmara Municipal de
Caraúbas e para que seus servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a contento,
proporcionando melhores condições no atendimento ao público em geral, assim sendo, a contratação
tem por finalidade a prestação dos serviços de Medicina e Segurança do Trabalho, para elaboração e
atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Laudo Técnico de Condições Ambientais
do Trabalho (LTCAT), Laudo Individual de Aferição de Insalubridade, Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMSO), bem como emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).
                        O PGR previsto na NR 38 é uma das mais recentes normas regulamentadoras a serem
escritas. Como o próprio nome já indica, este projeto visa gerenciar os riscos de um ambiente de
trabalho de uma maneira mais abrangente que o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais).
                        O PPP constitui-se em um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre
outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
durante todo o período em que este exerceu suas atividades. O qual é de suma importância tanto para
o agente público como para o Legislativo Municipal manterem o documento atualizado.
                        O PCMSO é um procedimento legal estabelecido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, no Brasil, mediante a Norma Regulamentadora 7, visando proteger a Saúde Ocupacional dos
Trabalhadores.
                        Já o LTCAT, é o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho que é
confeccionado a partir de um levantamento dos riscos ambientais (no local de trabalho) mediante uma
visita realizada por engenheiro ou técnico do trabalho que vistoriam e determinam os riscos existentes.
                        É relevante para as administrações manterem em dia os documentos legais que
integram a política de recursos humanos, além de ensejarem atualização periódica para que o Poder
Legislativo possa implementar uma correta política de pagamento salarial, com todos os critérios e
exigências que a legislação prevê. Desta forma, a contratação é medida indiscutivelmente necessária.
Ainda,  considerando  que  os  laudos  envolvem  a  avaliação  dos  locais  de  trabalho,  categorias
profissionais e o estudo horizontal e vertical de cada emprego público, o tipo de julgamento a ser
adotado deverá ser o menor preço por lote único, visto ser este o mais vantajoso à Câmara Municipal
tendo em conta:
                        Que a mesma equipe irá aferir os detalhes que fundamentem sua atuação, considerando
os empregos públicos e locais de trabalho;
                        Que a análise e coleta de dados deverá manter coesão e uniformidade, a fim de
mantença da mesma metodologia de trabalho;
                        Que a realização de todos os laudos pela mesma equipe reduz o tempo da execução do
trabalho e consolida diversas informações que serão objeto da apresentação dos empregados públicos
e, além do tempo de execução, também haverá redução de custos financeiros, eis que a mesma equipe
poderá coletar todas as informações necessárias quando da visita aos locais da administração pública;
e,
                        Que o emprego de metodologia padronizada para a realização de todos os laudos evita
conflito de informações que possam acarretar dificuldade de aplicabilidade do laudo respectivo.
                        No que tange a vantajosidade, a Pessoa Jurídica ALPHA SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO  LTDA,  CNPJ:  23.524.926/0001-81  apresentou  a  proposta  mais  vantajosa,  dentre  as
pesquisas realizadas, tendo apresentado o valor global de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) pela
execução dos serviços em tela. Justifica-se, portanto, sua escolha, nos termos do inciso II, art 24 da Lei
Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
                        Face ao exposto, DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso II,
art 24 da Lei Federal n 8.666, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Francisco das Chagas Soares de
Queiroz, Procurador Geral da Câmara Municipal, que em seu bojo fora favorável à contratação junto à
Pessoa Jurídica: ALPHA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 23.524.926/0001-81,
no valor global de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pelos motivos expostos e em conformidade
com as pesquisas de preços apresentadas e acostadas aos autos, dentre as quais a nominada empresa
apresentou a proposta mais vantajosa para esta Edilidade.
Caraúbas/RN, 02 de junho de 2023.
CLEYSON GOMES BEZERRA
Secretário de Administração da Câmara Municipal de Caraúbas/RN
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